
REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS
 JURÍDICAS DE SENADOR CANEDO - ESTADO DE GOIÁS

Túlio Sobral Martins e Rocha - Oficial Registrador

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR



REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS
 JURÍDICAS DE SENADOR CANEDO - ESTADO DE GOIÁS

Túlio Sobral Martins e Rocha - Oficial Registrador



REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS
 JURÍDICAS DE SENADOR CANEDO - ESTADO DE GOIÁS

Túlio Sobral Martins e Rocha - Oficial Registrador



REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS
 JURÍDICAS DE SENADOR CANEDO - ESTADO DE GOIÁS

Túlio Sobral Martins e Rocha - Oficial Registrador



REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS
 JURÍDICAS DE SENADOR CANEDO - ESTADO DE GOIÁS

Túlio Sobral Martins e Rocha - Oficial Registrador

Pedido de certidão:
101.803 
Emol.: R$ 83,32 
Taxa Jud.: R$ 18,29 
ISSQN.: R$ 4,17 
Fundos.: R$ 17,71 
Total.: R$ 123,49

 que a presente é reprodução integral e autêntica da CERTIFICA MATRÍCULA
, do Livro 2 desta serventia, extraída por meio reprográfico, nos termos don° 45.197

art. 19, §1°, da Lei 6.015 de 1973 e art. 41 da Lei 8.935 de 18/11/1994, em
conformidade com o original.

Certifica que a partir do dia 01/04/2021, será condição necessária para os atos
de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público, a ser
registrado nesta Serventia, do recolhimento integral das parcelas dos FUNDOS
ESTADUAIS previstas no §1o do artigo 15 da Lei Estadual 19.191/2015, com base de
cálculo na Tabela XIII da Lei no 14.376, de 27 de dezembro de 2002, do Estado de
Goiás, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação,
nos termos do § 4o do art. 15, da Lei Estadual no 19.191/2015, na redação que lhe foi
dada pela Lei Estadual no 20.955/2020 e da Decisão proferida em 06/04/2021, pelo
Desembargador Nicomedes Borges, Corregedor-Geral de Justiça, no Processo n°
202101000256227.

Informa-se, por fim, que a presente certidão não abrange quaisquer
informações acerca da eventual existência de ônus reais e/ou ações sobre o imóvel.
Para o fornecimento de tais informações, é necessária certidão específica, nos termos
do Art. 1°, §2, da Lei 7433/85 C/C o art. 54, da Lei 13097/2015.

O referido é verdade. Dou fé.
Senador Canedo/GO, 17/04/2024 às 14:19:18

(Certificado digitalmente por HADELINY INOCENCIO CAVALCANTE - 049.023.371-69)

Poder Judiciário 
Estado de Goiás 

Selo Eletrônico de Fiscalização 
 00542404173121234420018

Consulte este selo em: 
https://see.tjgo.jus.br/buscas

 ESTA CERTIDÃO TEM 30 DIAS DE VALIDADE A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.
Constitui condição necessária para os atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento
público a ser registrado do recolhimento integral das parcelas previstas no §1º deste artigo, com base de cálculo na
Tabela XIII da Lei no 14.376, de 27 de dezembro de 2002, do Estado de Goiás, inclusive na hipótese de documento
lavrado em outra unidade da Federação, conforme lei estadual no 20955/2020.
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